
Fisco estadual pode fazer o cálculo do ITCMD por
arbitramento, decide STJ

Os estados têm plena liberdade para eleger o critério de apuração da base de cálculo do Imposto de Transmissão Causa
Mortis e Doação (ITCMD), mas isso não impede que, conforme autorizado pelo Código Tributário Nacional, o Fisco
estadual calcule-o por arbitramento.

A conclusão é da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, que fixou
tese vinculante, por maioria de votos, em julgamento sob o rito dos
recursos repetitivos.

O ITCMD é o imposto cobrado pelos estados quando há a transmissão
não onerosa de bens ou direitos, como ocorre na herança ou na doação
entre pessoas vivas.

A base de cálculo do tributo é o valor venal dos bens ou direitos
transmitidos, como prevê o artigo 38 do Código Tributário Nacional.
Mas cada estado tem o poder de editar normas sobre como esse valor
deve ser apurado.

O STJ decidiu que, mesmo diante dessa definição feita por leis estaduais,
o Fisco pode calcular o imposto por arbitramento sempre que as
informações disponíveis não refletirem o valor real do bem.

O arbitramento, nessas hipóteses, é previsto no artigo 148 do Código
Tributário Nacional. Se o Judiciário veda categoricamente essa
possibilidade ao Fisco, ele ofende a lei federal — e agora a tese
vinculante do STJ.

Arbitramento do ITCMD

O voto vencedor foi do ministro Marco Aurélio Bellizze, que abriu a divergência e foi acompanhado pelos ministros
Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela e Francisco Falcão.

Ele explicou que as formas de apuração inicial do ITCMD eleitas pela lei estadual não se confundem com o procedimento
de arbitramento, que deve ser excepcional, subsidiário e vinculado.

Isso significa que o arbitramento só cabe quando os critérios eleitos pela lei estadual mostrarem-se inidôneos para calcular
o valor venal do bem, ou se os documentos apresentados pelo contribuinte forem omissos.

O Fisco, portanto, tem a prerrogativa de fazer o lançamento por arbitramento e não possui nenhuma discricionariedade
para decidir que isso será feito fora das hipóteses traçadas no artigo 148 do CTN.

“O procedimento de arbitramento não consubstancia prerrogativa genérica que poderia ser ignorada ou afastada pela lei
local, tampouco ser genericamente suprimida por decisão judicial”, afirmou o ministro Bellizze.

Foram aprovadas as seguintes teses:

1) A prerrogativa da administração fazendária de promover o procedimento administrativo de arbitramento do
valor venal do imóvel transmitido decorre diretamente do CTN, em seu artigo 148 (norma geral);
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2) A legislação estadual tem plena liberdade para eleger o critério de apuração da base de cálculo do ITCMD. Não
obstante, a prerrogativa de instauração do procedimento de arbitramento nos casos do artigo 148 do CTN,
destinada a apuração do bem transmitido em substituição ao critério inicial que se mostrou inidôneo a esse fim,
não implica em violação do Direito estadual, tampouco pode ser genericamente suprimida por decisão judicial.
Seu exercício dá-se pela instauração regular prévia do procedimento individualizado apenas quando as
declarações, informações ou documentos apresentados pelo contribuinte, necessários ao lançamento tributário,
mostrarem-se omissos ou não merecerem a fé à finalidade a que se destinam, competindo à administração
fazendária comprovar que a importância então alcançada encontra-se absolutamente fora do valor de mercado,
observada necessariamente a ampla defesa e o contraditório.

Interpretação da lei estadual

Ficou vencida isoladamente a ministra Maria Thereza de Assis Moura, que votou no sentido de dar aos Tribunais de
Justiça estaduais a decisão sobre a possibilidade de cada Fisco arbitrar a base de cálculo do ITCMD.

Em sua análise, a discussão é fundada no direito local. Assim, não pode ser analisada pelo STJ porque não cabe recurso
especial para discutir interpretação de lei estadual. Isso porque a discussão trata da forma de apuração, não da base de
cálculo.

Teses propostas por ela:

1) O direito estadual estabelece a forma de apuração do valor venal, base de calculo do ITCMD;

2) A discussão sobre o cabimento do arbitramento da base de cálculo do ITCMD em face da existência de valor de
referência é fundada no direito estadual;

3) Não cabe recurso especial contra decisão que aplica os artigos 9 e 13 da Lei 10.705/2000 de São Paulo para
afastar o arbitramento da base de cálculo do ITCMD.

Tema relevante

Como mostrou a revista eletrônica Consultor Jurídico, parte dos estados decide que o cálculo do ITCMD partirá de
valor coincidente com a base de apuração do IPTU ou do ITR.

Para o contribuinte, a adoção da base de cálculo a partir do valor de referência é mais interessante porque evita a
necessidade de avaliação do bem, e porque índices como o IPTU costumam ser mais modestos do que o real preço de
mercado.

No STJ, a jurisprudência já indicava que o Fisco pode arbitrar a base de cálculo do ITCMD quando o valor declarado
pelo contribuinte se mostrar incompatível com os preços praticados no mercado.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-dez-15/stj-autoriza-fisco-a-arbitrar-itcmd-frente-a-criterios-estaduais-para-calculo/
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